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LEI Nº 2324/2023 
 
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO 
OESTE A CELEBRAR PARCERIA COM A UNIÃO 
DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO – 
UNDIME/PR, ASSOCIAÇÃO CIVIL DE DIREITO 
PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUE REALIZA 
ATIVIDADES DE DEFESA EM FAVOR DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS E INTERESSES DO 
MUNICÍPIO E A PAGAR AS RESPECTIVAS 
ANUIDADES, CONFORME ESPECIFICA.  

 
A câmara municipal de Santa Tereza do Oeste, estado do Paraná, aprovou e 

eu, prefeito do município, obedecendo ao disposto da lei orgânica, sanciono a seguinte: 
LEI 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a celebração de parceria entre o Município de 
Santa Tereza do Oeste a União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR, 
associação civil de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o nº 81.398.588.0001-85, que 
desenvolvem atividades em defesa de políticas, programas e ações em favor dos interesses 
do município, para regulamentar o disposto na alínea “b”, do inciso IX, do art. 3º da Lei nº 
13.019/ 2014 e a regulamentação do respectivo pagamento de anuidades a essa 
associação, para consecução dos objetivos e finalidades previstas em seu estatuto social. 

Art. 2º Fica o Município de Santa Tereza do Oeste, autorizado a contribuir 
anualmente para a União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR em valores 
que forem definidos pelo Conselho Nacional de Representantes desta associação na forma 
prevista no seu estatuto social. 

Art. 3º A União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR deverá 
representar coletivamente os interesses do município na sua área da educação. 

Art. 4º Para viabilizar o pagamento das referidas anuidades, o Município 
deverá firmar Termo de Parceria com a União dos Dirigentes Municipais de Educação – 
UNDIME/PR e tomará ciência, a cada 02 (dois) anos através do Fórum Ordinário, das 
Atividades Desenvolvidas, para comprovar as ações realizadas e a utilização dos recursos 
arrecadados por meio das anuidades. 

Art. 5º Os valores referentes às anuidades serão definidos pelo Conselho 
Nacional de Representantes da União dos Dirigentes Municipais de Educação da UNDIME 
– União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, na forma prevista no seu estatuto 
social. 
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Art. 6º  As contribuições previstas nesta Lei ocorrerão por conta de dotação 
orçamentária própria. 

Parágrafo único. O Município de Santa Tereza do Oeste consignará, 
obrigatoriamente, a contribuição anual de que trata esta Lei nos orçamentos futuros. 

Art. 7º O Termo de Parceria em nome do o Município de Santa Tereza do 
Oeste, deverá ser firmado pelo Prefeito Municipal, individualmente ou em conjunto com o 
Secretário de Educação ou ocupante da pasta equivalente. 

Art. 8º Ficam convalidados os atos e contribuições efetuados em consonância 
com os comandos normativos previsto nesta Lei. 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 
Em, 23 de Março de 2023.  

 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito  
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DECRETO Nº 049/2022 
 

EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 
 

  O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, com base na Lei nº 2058/2017, 

 

     D E C R E T A 
 
  ART.1º - Fica exonerado, a partir de 23 de março de 2023, o servidor abaixo 

relacionado, ocupante de Cargo em Comissão deste Município, conforme segue: 

 

NOME CPF/RG CARGO NÍVEL 

Alex Grando CPF: 035.455.259-70 

RG: 7579487 SSP PR 

Assessor Jurídico  CC-2 

 
 

 

ART.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste,  

   Em, 23 de março de 2023. 

 

   

 
Elio Marciniak 

Prefeito 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2023 - DECORRENTE DA DISPENSA Nº 017/2023. 
 

CONTRATANTE: Município de Santa Tereza do Oeste – Pr. 

CONTRATADA: Protege Comercio de Extintores e Equipamentos de Proteção Individual 

Ltda. 

 

OBJETO: Aquisição de extintores e recargas, placas indicativas e luminárias de 

emergência, visando garantir a segurança contra incêndios nos ambientes do paço 

municipal e prédios públicos. 

VALOR: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). 

VIGENCIA: 12 meses 

 

Santa Tereza do Oeste, 23 de março de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2023 - DECORRENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
016/2023 
 

CONTRATANTE: Município de Santa Tereza do Oeste – Pr. 

CONTRATADA: Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a Revisão preventiva do 

veículo Ônibus Volare, placa RHX6F60, com fornecimento de peças, pertencente a 

Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR: R$ 3.649,06 (Três mil seiscentos e quarenta e nove reais e seis centavos). 

VIGENCIA: 31 de dezembro de 2023 

 

Santa Tereza do Oeste, em 23 de março de 2023 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 066/2021 - DECORRENTE DO 
PREGAO PRESENCIAL SRP Nº 015/2021 
 

CONTRATANTE: Município de Santa Tereza do Oeste - Pr 

CONTRATADA: Jhonath Reinol Hoff – ME 

 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo, prorrogar a vigência do Contrato n.066/2021 

(Pregão n.015/2021) previsto na Clausula Sétima por um período de 12 meses contados a 

partir da assinatura do presente Termo. Aditiva-se ainda ao contrato, o valor R$ 51.042,48 

(Cinquenta e um mil quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos), aplicando o reajuste 

de 6,525% de acordo com o índice do INPC acumulado nos últimos 12 meses, reajustando 

o valor da mensalidade de R$ 3.993,00 (Três mil novecentos e noventa e três reais) para 

R$ 4.253,54 (Quatro mil duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

Santa Tereza do Oeste, 24 de março de 2023 
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TERMO DE DISPENSA N° 017/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2023 
 
 
Fundamentado no art. 37, XXI da Constituição Federal c/c art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, RATIFICO o procedimento de Dispensa de Licitação por limite de 

valor, consoante a Aquisição de extintores e recargas, placas indicativas e luminárias de 

emergência, em favor da empresa Protege Comercio de Extintores e Equipamentos de 

Proteção Individual Ltda, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 02.786.624/0001-01, pois 

apresentou melhor proposta, contemplando assim com a economicidade, bem como ao 

princípio da finalidade pública. 

 

Santa Tereza do Oeste, 23 de março de 2023 
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TERMO DE DISPENSA N° 016/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2023 
 
Fundamentado no art. 24, XVII da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO o 

procedimento de Dispensa de Licitação por limite de valor para Contratação de empresa 

especializada para realizar a Revisão preventiva do veículo Ônibus Volare, placa RHX6F60, 

com fornecimento de peças, pertencente a Secretaria Municipal de Educação, conforme 

ofício requisitório e parecer jurídico em anexo, em favor da empresa Rodo Oeste Veículos 

e Peças Ltda, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 20.290.311/0001-40, pois apresentou 

a melhor proposta, contemplando assim com a economicidade, bem como ao princípio da 

finalidade pública. 

 

Santa Tereza do Oeste, 23 de março de 2023 
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PORTARIA Nº 048/2023 
 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais,  

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder ao Sr. Henrique Junior dos Santos, Motorista, inscrito no 

CPF sob o nº 074.431.389-97, o equivalente a 1 (uma) diária no valor de R$ 615,92 

(seiscentos e quinze reais e noventa e dois centavos), para realizar o transporte de paciente 

até o Hospital Honpar, na cidade de Arapongas/PR. Saindo de Santa Tereza do Oeste em 

21/03/2023 e retornando em 22/03/2023.  

Art. 2º - Conceder a Sra. Solange Willrich Mattos Weller, Técnica em 

Enfermagem, inscrita no CPF sob o nº 038.217.159-44, o equivalente a 1 (uma) diária no 

valor de R$ 615,92 (seiscentos e quinze reais e noventa e dois centavos), para acompanhar 

o transporte de paciente até o Hospital Honpar, na cidade de Arapongas/PR. Saindo de 

Santa Tereza do Oeste em 21/03/2023 e retornando em 22/03/2023.  

REGISTRA-SE.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 

 Em, 23 de Março de 2023 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

 

 


